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LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990.

REGULA O PROGRAMA DO SEGURO-DESEMPREGO, O
ABONO SALARIAL, INSTITUI O FUNDO DE AMPARO AO
TRABALHADOR - FAT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

................................................................................................................................................................

Art. 3º  Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem
justa causa que comprove:

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a
cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa;

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter
exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses
nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada,
previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o
auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de
permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973;

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e
V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua

família.

Art. 4º  O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador
desempregado, por um período máximo de 4 (quatro) meses, de forma contínua ou alternada, a
cada período aquisitivo de 16(dezesseis) meses, contados da data de dispensa que deu origem à
primeira habilitação.

* Artigo prejudicado pela redação do art.2º da Lei n. 8.900, de 30-6-1994.

Parágrafo único. O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo
período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas no art.3 desta Lei, à excessão do seu inciso II.

* Parágrafo único prejudicado pela redação do art.2º da Lei n. 8.900, de 30-6-1994.
*Vide   Lei nº 8.900, de 30 de junho de 1994.

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.900, DE 30 DE JUNHO DE 1994.

DISPÕE SOBRE O BENEFÍCIO DO SEGURO-
DESEMPREGO, ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 7.998,
DE 11 DE JANEIRO DE 1990, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Presidente da República . Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art.1º  O art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.2º - O programa de seguro-desemprego tem por finalidade:
I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em
virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta;
II - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, ações
integradas de orientação e qualificação profissional."

Art.2º  O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador desempregado
por um período máximo variável de três a cinco meses, de forma contínua ou alternada, a cada
período aquisitivo, cuja duração será definida pelo CODEFAT.

§ 1º - O benefício poderá ser retomado a cada novo período aquisitivo, observado o
disposto no artigo anterior.

§ 2º - A determinação do período máximo mencionado no caput deste artigo observará a
seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro-desemprego e o tempo
de serviço do trabalhador nos trinta e seis meses que antecederam a data de dispensa que deu origem
ao requerimento do seguro-desemprego:

I - três parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica
ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo seis meses e no máximo onze meses, no período de
referência;

II - quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa
jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo doze meses e no máximo vinte e três meses,
no período de referência;

III - cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa
jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo vinte e quatro meses, no período de
referência.

§ 3º - A fração igual ou superior a quinze dias de trabalho será havida como mês
integral, para os efeitos do parágrafo anterior.

§ 4º - O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente prolongado
em até dois meses, para grupos específicos de segurados, a critério do CODEFAT, desde que o gasto
adicional representado por este prolongamento não ultrapasse, em cada semestre, dez por cento do
montante da Reserva Mínima de Liquidez, de que trata o § 2º do art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de
abril de 1990, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991.

§ 5º - Na determinação do prolongamento do período máximo de percepção do benefício
do seguro-desemprego, o CODEFAT observará, dentre outras variáveis, a evolução geográfica e
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setorial das taxas de desemprego no País e o tempo médio de desemprego de grupos específicos de
trabalhadores.

Art.3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.
ITAMAR FRANCO
Marcelo Pimentel
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

 ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO -

CLT, PARA DISPOR SOBRE O TRABALHO A TEMPO

PARCIAL, A SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

E O PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL,

MODIFICA AS LEIS NOS 4.923, DE 23 DE DEZEMBRO DE

1965, 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973, 6.321, DE 14 DE

ABRIL DE 1976, 6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977,

7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990, 8.036, DE 11 DE MAIO

DE 1990, E 9.601, DE 21 DE JANEIRO DE 1998, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

.................................................................................................................................................................

Art. 8º  Acrescentem-se os seguintes arts. 2º-A, 2º-B, 3º-A, 7º-A, 8º-A, 8º-B e 8º-C à Lei

no 7.998, de 1990:

"Art. 2º-A.  Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída a bolsa de

qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador -

FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso

em virtude de participação em curso ou programa de qualificação profissional

oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou

acordo coletivo celebrado para este fim." (NR)

"Art. 2º-B.  Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores

que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período compreendido

entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o

recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício,

correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais).

§ 1º  O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a partir

do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego.
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§ 2º  O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e

articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de domicílio

do beneficiado.

§ 3º  Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -

CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições

indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive

quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava vinculado,

bem como os respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT."

(NR)

"Art. 3º-A.  A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os

demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação

profissional, nos termos do art. 2o-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para

habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do Seguro-

Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR)

"Art. 7º-A.  O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se

ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR)

"Art. 8º-A.  O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas

seguintes situações:

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho;

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à

habilitação;

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de

qualificação profissional;

IV - por morte do beneficiário." (NR)

"Art. 8º-B.  Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da Consolidação das Leis

do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o

empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-

Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de

uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR)

"Art. 8º-C.  Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-á

o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo

dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3º desta Lei." (NR)

................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL  DE 2002.

 CRIA O FUNDO SEGURO-SAFRA E INSTITUI O

BENEFÍCIO SEGURO-SAFRA PARA OS AGRICULTORES

FAMILIARES DA REGIÃO NORDESTE, DO SEMI-ÁRIDO

DO ESTADO DE MINAS GERAIS (NORTE DE MINAS

GERAIS E VALE DO JEQUITINHONHA) E DA REGIÃO

NORTE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, DEFINIDOS

NA LEI NO 9.690, DE 15 DE JULHO DE 1998, NOS

MUNICÍPIOS SUJEITOS A ESTADO DE CALAMIDADE OU

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM RAZÃO DO

FENÔMENO DA ESTIAGEM.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É criado o Fundo Seguro-Safra, de natureza financeira, vinculado ao Ministério

do Desenvolvimento Agrário, e instituído o benefício Seguro-Safra com o objetivo de garantir renda

mínima para os agricultores familiares da Região Nordeste, do semi-árido do Estado de Minas

Gerais (norte de Minas e Vale do Jequitinhonha) e da região norte do Estado do Espírito Santo,

definidos na Lei no 9.690, de 15 de julho de 1998, nos Municípios sujeitos a estado de calamidade

ou situação de emergência em razão do fenômeno da estiagem.

Parágrafo único. Os benefícios do Seguro-Safra serão efetivados nos Municípios em que

tenha sido declarado estado de calamidade ou situação de emergência, reconhecidos em ato do

Governo Federal.

Art. 2º Constituem recursos do Fundo Seguro-Safra:

I - a contribuição individual do agricultor familiar;

II - as contribuições anuais dos Estados e seus Municípios que aderirem ao Programa;

III - os recursos da União direcionados para a finalidade;

IV - o resultado das aplicações financeiras de seus recursos.

Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para o

exercício seguinte, a crédito do Fundo Seguro-Safra.

.................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................
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